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PORTARIA GAB Nº 054, DE 19 DE JULHO DE 2024. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista no 
art. 71, I, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois Irmãos do 
Tocantins - Estado do Tocantins. 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º- Tornar sem efeito, PORTARIA GAB Nº 060/2022, 
DE 01 DE AGOSTO DE 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município Edição n° 337. 
 
Art. 2º- Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos a 1° de julho de 2024, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS - TO, Estado do Tocantins - TO, aos 19 dias do 
mês de julho de 2024. 
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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